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REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI Nº. 05/2026 
 
 

“Altera dispositivo da Lei nº 913, de 06 
de setembro de 2006, que “Autoriza o 
Poder Executivo a contribuir 
financeiramente com a Associação 
Cultural, Educativa e Desportiva de 
Bonfinópolis de Minas - MG e dá 
outras providências.”  

 
 

   O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BONFINÓPOLIS DE MINAS, Estado de 
Minas Gerais,  
 
Faço saber que a Câmara Municipal decreta, e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

  Art.1°. O art. 1º. da Lei nº 913, de 06 de setembro de 2006, passa a vigorar 
com a seguinte alteração: 
  

“Art. 1º. Fica o poder executivo municipal autorizado a contribuir 
financeiramente com as despesas de manutenção da Associação 
Cultural, Educativa e Desportiva de Bonfinópolis de Minas, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 03.044.238/0001-07, até o valor de 
R$2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais) mensais”. 

 
  Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
 
  Bonfinópolis de Minas - MG, __ de _________________ de 2026. 
 
 
 

 
MANOEL DA COSTA LIMA 

Prefeito Municipal 
 


